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PORTARTA N: 067 DE 22 DE FEVERETRO DE 2Ot7

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

7.282 de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

Art, 10 - Coruceoen Licença Especial de 3 (três) meses, do dia 22102120L7 a

ZZIOSIZOIT ao servidor LEANDRO DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de

Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Transporte, referente ao quinquênio de 2002 a 2007.

parágrafo único - Fica cancelada a Percepção do Adicional de Periculosidade,

concedida pela Portaria No 27t120I2, durante o período da Licença.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRstNfl-r OO PnrrenO MUllIClpnl Or MISSRI- ,22 Ot FEVEREIRO Oe2017 .
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